
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
31ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 11º andar - salas nº 1115/1117, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6218, São Paulo-SP - E-mail: sp31cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1045667-51.2021.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material

Requerente: Eduardo de Castro Pereira Nunes

Requerido: Mercado Bitcoin Serviços Digitais Ltda.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas

Vistos.

Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o apelado 
para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, em razão do disposto no § 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, 
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, independentemente do 
juízo de admissibilidade.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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